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Ofício CG nº 20/2025/GR/R

São Carlos, 08 de dezembro de 2025.
 
 
À Magnífica Reitora
Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira
 

 

Magnífica Reitora,

 

Ao cumprimentá-la, temos a informar e solicitar o que segue:

1. Conforme oficio N. 77/2025/CoGMeC de 06/08/2025, a atual coordenadora da
Coordenadoria de Gestão e Mediação de Conduta – CoGMeC, solicitou sua desHtuição
da função de Coordenadora e, conforme foi acordado a partir de janeiro de 2026;

2. Durante o período, foram feitas consultas a possíveis servidores de carreira que
pudessem e Hvessem interesse em assumir a Coordenação. A servidora Silmara
Dionizio, atualmente lotada na Coordenação do Programa de Pós-Graduação em
Sociologia, tem todos os requisitos estabelecidos na legislação vigente e aceitou o
convite para assumir a função.

3. Diante do exposto e, considerando que a Portaria nº 1182 de 10/06/2020 da CGU que
dispõe os critérios e procedimentos para nomeação, designação, exoneração,
dispensa, permanência e recondução ao cargo ou função comissionada de Htular da
unidade correcional no âmbito do Sistema de Correição do Poder ExecuHvo Federal –
SisCor, dispõe que a indicação será precedida de aprovação do colegiado competente,
vimos solicitar que a Indicação da servidora SILMARA DIONIZIO seja apreciada como
pauta para o próxima reunião ordinária do Conselho Universitario – ConsUni.

4. Segue a documentação necessária para compor o processo.

Atenciosamente,

 

 

Lourdes de Souza Moraes
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Lourdes de Souza Moraes, Chefe de Gabinete, em
10/12/2025, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 2101251 e o código CRC 169CAD41.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº
23112.040337/2025-54 SEI nº 2101251 
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